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Ao I1tstríssjmo Senhor Pregoeiro do Município de Viçosa - CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 13/2022 - SEAG 

ERASILINK SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 12.021.43510001-00 com 
endereço à Rua Vereador Manoel Frota, n° 523, Cep 62.320-000, em 
Tianguá, Cará, neste ato representado por seu representante legal, 
Sr. THIAGD SANTO DE AQUINO, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob o n o . 011.015.833-47, vem, interpor RECURSO 
IN4INADO, contra decisão que classificou e habilitou a licitante 
D83 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 2.A, pelos motivos de feto e de 
direito que abaixo seguem 

01 - DA TEMPESTIVIDADE 

A decisão que sagrou a proposta vencedora ocorreu em 
01.09.22. O prazo para interposição do recurso é de 03 dias. O 
edital é sLlente quanto a contagem do prazo ser em dias úteis ou 
não. De toda sorte, o inicio da contagem deu-se em 02.09.22 e seu 
término é, pelo menos, em 04.05.22, motivo pelo qual o presente é 
tempestivo. 

02 - DO RESUMO FÁTICO E DO DIREITO 

2.1 - PROPOSTA EM DESCONFORMIDADE COM O EDITAL 

O edital estabelece regras que obrigam à 
adrninistraço pública e ao licitante, dispondo sobre procedimento, 
documentaçã, delimitação do objeto e ainda padrão de apresentação 
das proposts. 

O item 5.1 determina observância do padrão de 
proposta indicado no anexo II. Os subitens 5.1.1, 5.1.2, e 5.1.3 
por suas vees determinam, respectivamente, que a proposta conterá: 
1) a modalidade e número da licitação; II) endereçamento ao 
pregoeiro do Município de Viçosa; III) o prazo de entrega dos 
serviços. 

Já o item 5.10 ratifica a obrigatoriedade de observar 
as regras d elaboração e apresentação das propostas, apenando com 
a DESCLASSIFICAÇÃO quem as descumprir. 

Ocorreu que a proposta classificada não cumpriu as 
exigências do edital quanto à sua elaboração e apresentação na 
medida em que não endereçou a proposta nem indicou a modalidade nem 
número da licitação, nem o prazo de entrega dos serviços exigências 
contidas nos itens 5.1.1 a 5.1.3. 



Trata-se de corolário do princípio da vinculação ao 
edital, da isonomia e impessoalidade, normas que conferem segurança 
jurídica à Administração, administrados e ao interesse público pois 
define antes do concurso as normas que o regerão cabendo às partes 
INCLUSIVE /O PREGOEIRO cumpri-las. 

Submeterem-se todos ao edital é medida que preserva a 
isonomia e igualdade entre os licitantes e finalisticamente 
preserva o interesse público. Que justiça há, no presente caso, 
classificar proposta que está à margem do edital? Seria a isonomia 
às avessaE na medida em que prestigia o licitante que foi omisso e 
desidioso quanto à elaboração da proposta. 

Além disso, a proposta não indica o início da 
prestação dos serviços informação que não pode ser emendada segundo 
o próprio edital. A omissão fere o interesse público pois não é 
delimitado o início da prestação dos serviços, elemento essencial 
da contratação. 

Por fim, não é razoável manter a decisão sob 
argumentos de que se trata de mera formalidade. A licitação é 
procedimento formal por natureza pelo que as exigências se 
justificaiï, se assim não o fosse poderiam ser dispensadas do edital 
o que não ocorre. 

Diante do exposto, face a sua ilegalidade requer a 
anulação da decisão que classificou vencedora a proposta da DB3 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇõES S.A. 

2.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NÃO APRESENTADOS 

A licitante DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A 
deixou de apresentar diversos documentos a saber, aqueles indicados 
nos itens: 

a) 2.5.1.1 referente à consulta consolidada de pessoa jurídica; 
b) 6.5.1 e 6.5.4 referente ao termo de abertura e fechamento do 

livro diário, 	livro diário e indicadores contábeis 
devjamente registrado na junta comercial; 

c) 6.6.3 referente documento emitido pela Anatel (certidão) que 
demostra que a DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A está 
regular para a prestar serviços de SCM. 

A falta dos documentos, por força da legalidade, 
vinculaçãc' ao edital, isonomia e publicidade deveriam ter tido o 
condão de inabilitar a DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A ao 
invés de habilitá-la. A omissão da licitante é insanável, motivo 
pelo qual requer a anulação da decisão que habilitou a licitante, 
excluindo--a do certame. 
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Tendo descurado de tal exigência, desarrazoada 
classificação da proposta, ato que também desrespeita o própri 
edital lá que o item 5.10 determina que o pregoeiro desclassifiqu 
a proposta desconforme com as normas do edital. 



IL 

JALTERAÇÃO DA EMPRESA 
BRASILINK TELECOMUNICA COES El 

THIAGO SANTOS DE AQLJ!NO, brasileiro, maior, casado sob regime de 
comunhão parc ai de bens, nascido na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, na dota 
01.03 1987, re:idente e domiciliado á rua Vereador Raimundo Lima, sln. Centro 
Tianguá-CE, CEP 62 320-000, portador co CPF sob n 011.015.833-47 e RG 
2002015008972 SSPDS/CE. Na condição de sócio unipessoal da empresa: 
BRASIL JNI( TELECOMUNICACOES EIRELT - ME, com sede e foro jurídico na cidade 
de Tanguá-CE à rua Ceputadc Manoel Francisco, 800, Centro. CEP: 62320-000, 
inscrita rio CNPJ n° 12021435,V00-0Q, devidamente registrada na Junta Comercial 
do Estado do Ceará sob ri °  23600076651, resolve alterar e assim o faz mediante as 
cláusulas seguintes. 

1a, A sociedada resolve alterar o endereço de sua matriz para a RUA VEREADOR 
MANOEL FROTA, 523, CENTRO, CEP: 62.320-000 

21  O objeto dE empresa será de 

o 6190-6101 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 
• 4751-21CI - Comercio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática; 
• 61108103 - Serviços de comunicação multimídia - 3CM: 
• 61906/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP; 
• 62015/0 - Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; 
• 62091í0) - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação; 
• 80200101 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança. 

31 A empresi resolve abrir duas filiais uma na cicado de Tianguá, Estado do Ceará 
à rua Dep. M3nael Francisco, 800, Centro, CEP: 62.320-000 e a outra na cidade 
de Viçosa, E.tado do Ceará à rua Professor João Viana, n: 534, Centro, CEP: 
62300-000. 

4' Para a cmposição de capital das 	as oe Tianguá e Viçosa está seoo 
desrnembrad da matriz a quantia de R$ 20.00000 (vinte mil reais), sendo R$ 
10.000,00 (dEz mil reais) para a Filial de Tianguá e R$ 10.000,00 para a Filial de 
Viçosa, já totalmente integratizados em moeda corrente nacional. 

5 1  As Filiais iniciarão suas atividades em 1 de abril de 2017 e seu'prazo de 
duração será indeterminado. 

6A Permarec:em em pleno vigor, as demas cláusulas e condições do ato constitutivo 
que não foran alcançadas por este instrumento. 
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7 Face às a!terções a empresa resolve consolidar seu instrumento de constituição e 
assim o faz 

CON30LIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE: 
BRASILIN!( TELEC OMUNICA COES E/RELI - ME 

THIAGO SANTOS DE AQUINO, brasileiro, maior, casado sob regime de 
comunhão pare ai de bens, nascido na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, na data 
0103 1987, residente e dcmic,'iadc á rua Vereador Raimundo Lima, s/i, Centro, 
Tianguá-CE, CEP. 62.320-000, portador do CPF sob a°  011.015.833-47 e RG 
2002015008972 SSPDS/CE. Na condição de sócio unipessoal da empresa: 
BRASILINK TELECOMUNICA  COES EIRELI - .ME, com sede e foro jurídico na cidade 
de Tianguá-CE á rua Vereador Manoel Frota, 523, Centro, CEP 62.320000. inscrita 
no CNPJ n r,  i20214351000100, devidamente registrada na Junta Comercia! do 
Estado do Ceésré sob n° 23600076651 recJve CONSOLIDAR seu instrumento de 
constituição co ,forme segue: 

ia A empresa tm a denominação ce, BRAS1LINK TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME. e 
nome fantasia expressão: BRASILINK, a qual a Matriz tem sede e domicilio na Rua 
Vereador Manoel Frota, 523, CENTRO, CEP: 62.320-000, Bairro Centro, Tianguá-CE 
E possui 2 t7liis, sendo uma na cidade de Tianguá, Estado do Ceará à rua Dep. 
Manoel Francisco, 800, Centro, CEP: 62.320-000 e a outra na cidade de ViçosA, 
Estado do Ceará à rua Professor Jogo Viana, n°: 534, Cer;tro, CEP: 62300-000. 

Ficando desde jâ eleito o foro da comarca de Tianguá para dirimir quaisquer ações 
fundadas neste ato constitutivo. 

2 1,  O capita) totalmente integralizado em moeda corrente nacional á de R$ 
100.000,00 (cm mil reais) sendo. 

• 	MATRIZ . ....... ... ....... .... ............ .... ....... ...... .... .R$ 80000.00 (oitenta mil reas). 
• 	Filial Tinguá .............................  ...... ........... ...... .RS 10.000,00 dez mi reais). 
• 	Filial Vi;osa ...............................  ........... R$ 10.000,03 (dez mil reas) 
0 	Totahizndo...................................................... R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capita! integra!izado. 

Y O objeto ia empresa será de. 

• 6190-6'01 - Provedores de acesso às redes de çorn!inicações; 
• 4751-2101 	Comercio varejista especializado de equipamentos e 

suprirnentos de informática; 
,1 
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- QI- RA 	 ap° 611 08102 	Servi  
• 61906102 - Provedores de voz sobre protocolo internet— VOIP; 
• 62015100 - Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda; 
• 62091100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação; 
• 80200/00 - Atividades de monitorarnento de sistemas de segurança. 

49 A empresa iniciou suas atividades em 26.05.2010 a seu prazo de duração é 
indeterminado. 

51  A adrnin/staçio da empresa será exercda pelo próprio titular com os poderes e 
atribuições de administrador, auwnzado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa ou assumir obrigações 
seja em favor róprio ou de terceiros, bem como onerar cz, alienar bens imóveis da 

'-' 	empesa. 

6a  O exercício coincidírá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano 
elaborado inventário. balanço patrimonial e balanço de resultado econõmico, cabendo 
ao titular os lucns ou perdas apuradas 

7 O administ ador declara que não possui nenhuma outra empresa 'dessa 
modalidade regi sttada. 

8â  O Adrninistr3dor declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a admiiistração da Eirel,, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou po se encontrar sob os cfèitos dela, o pena que vede, ainda que 
tem porariarnentu. o acesso a cargos públicos; ou por crime fa!irnentar. de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sís,lemr, financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações cie consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 01  CG12002). 

E. por ser a expressão da verdade. firmo o presente instrumento em 04 (quátro) vias 
de igual teor e krrna 

Tianguâ-CE 04 e Março de 2017 
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com a Medida Provisória n°2200-212001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientaçôes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponiveis em: 

<hhlp:I/www.serprogov.brlassinador-digital >. opção Validar 
Assinatura. 
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